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Aprova o Plano de Desinstitucionalização na 
Bahia, no âmbito da Saúde Mental, e define 
seus Eixos de Atuação para o fortalecimento 
da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) no 
território baiano.  

A Plenária da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o decidido na 259ª Reunião Ordinária, do dia 17 de maio de 2018, e 
considerando:  

Declaração de Caracas, OPAS e OMS, de 14 de novembro de 1990, documento que 
marca as reformas na atenção à saúde mental nas Américas;  

Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde 
mental; 

Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, que promulga a Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, assinados em 
Nova York, em 30 de março de 2007.  
 
IV Conferência Nacional de Saúde Mental – “Saúde Mental direito e compromisso de 
todos: consolidar avanços e enfrentar desafios”, de 27 de junho a 01 de julho de 2010, 
realizada em Brasília;  
 
Resolução CIB-BA nº 39, de 05 de março de 2013, que aprova a Rede de Atenção 
Psicossocial no Estado da Bahia e a metodologia de trabalho para elaboração dos 
desenhos regionais da rede; 
 
Portaria GM/MS nº 2.840, de 29 de dezembro de 2014,  que cria o Programa de 
Desinstitucionalização integrante do Componente: Estratégias de Desinstitucionalização 
da RAPS, no âmbito do SUS, e institui o respectivo incentivo financeiro de custeio 
mensal.  
 
Portaria GM/MS de Consolidação nº 03, de 28 de setembro de 2017, que consolida as 
normas sobre as redes do SUS; 
 
Portaria GM/MS de Consolidação nº 05, de 28 de setembro de 2017, que consolida as 
normas sobre as ações e os serviços de saúde do SUS; 
 
Resolução CES-BA nº 40/2017, 17 de fevereiro de 2018, que aprova o Plano Estadual de 
Desinstitucionalização da Saúde Mental-2018. 
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RESOLVE 

Art. 1º  Aprovar o Plano de Desinstitucionalização na Bahia, no âmbito da Saúde Mental, 
e definir seus Eixos de atuação para o fortalecimento da Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS) no território baiano.  
 
Art. 2º  O Plano de Desinstitucionalização na Bahia, no âmbito da Saúde Mental, foi 
elaborado pela Comissão Interinstitucional de Planejamento das Ações de 
Desinstitucionalização no Estado da Bahia (CIPAD), composta por representantes de 
diversas instâncias intersetoriais e de Controle Social, além de Instituições de Ensino 
Superior.  
§ 1° A CIPAD foi instituída pela Portaria Estadual nº 415, de 30 de março de 2017.  
§ 2° Foram objetivos da CIPAD:  
a) Formular um Plano de Trabalho para as ações de desinstitucionalização a serem 
executadas;  
b) Estabelecer as prioridades para implementação de ações e serviços para a 
desinstitucionalização no estado;  
c) Contribuir na elaboração e execução de propostas de comunicação e divulgação acerca 
das ações pactuadas. 
Art. 3º  Estabelecer que o Plano de Desinstitucionalização na Bahia, no âmbito da Saúde 
Mental, tem como objetivo principal reafirmar o redirecionamento do modelo assistencial 
às pessoas com sofrimento ou transtorno mental e também àquelas que apresentam 
problemas decorrentes do uso de substâncias psicoativas lícitas e/ou ilícitas, bem como 
seus familiares. 
 Art. 4º  Determinar que o Plano de Desinstitucionalização na Bahia, no âmbito da Saúde 
Mental, tem como finalidade responsabilizar os Gestores para ato em curso, como 
determinante na superação dos impasses e na consolidação de políticas de saúde mental a 
partir do comprometimento com as necessidades dessas pessoas, incidentes em cada 
localidade baiana. 
Art. 5°  Considerar os seguintes Eixos de atuação para o Plano de Desinstitucionalização 
na Bahia, no âmbito da Saúde Mental, contemplando as respectivas ações, metas, prazos 
e responsáveis para a sua implementação:  
I. Expansão e qualificação dos pontos de atenção da rede; 
II. Desenvolvimento de estratégias de desinstitucionalização por hospital psiquiátrico; 
III. Desenvolvimento de atividades de educação permanente; 
IV. Cofinanciamento estadual de CAPS III e CAPS ad III; 
V. Instituição de Coordenação de Saúde Mental na Esfera Estadual; 
VI. Desenvolvimento de ações de monitoramento e avaliação. 
§ 1°  Os Eixos de Atuação do Plano de Desinstitucionalização na Bahia, no âmbito da 
Saúde Mental, tem como princípio as diretrizes da RAPS. 
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Art. 6°  Estabelecer que o Eixo 1 – Expansão e Qualificação dos Pontos de Atenção da 
Rede tem como proposta a ampliação dos diversos pontos de atenção da RAPS na 
perspectiva da organização dos serviços em rede de atenção à saúde regionalizada e 
hierarquizada, por meio de ações intersetoriais para a garantia do acesso e a integralidade 
do cuidado, assim como a qualidade dos serviços e o desenvolvimento de atividades no 
território, que favoreçam a inclusão social, à promoção de autonomia do sujeito e a 
cidadania. 
Art. 7°  Estabelecer que o Eixo 2 – Desenvolvimento de Estratégias de 
Desinstitucionalização por Hospital Psiquiátrico tem como proposta a promoção de um 
conjunto de ações estratégicas e imprescindíveis para o redirecionamento do modelo 
assistencial em saúde mental, tendo como concepção o respeito aos direitos humanos, a 
garantia da autonomia e liberdade das pessoas, o combate aos estigmas e preconceitos, a 
atenção humanizada e centrada nas necessidades do sujeito, assim como, a diversificação 
das estratégias de cuidado. 
§ 1°  A Gestão dos Hospitais Psiquiátricos deverão indicar três servidores para compor a 
Equipe de Desinstitucionalização do estabelecimento. 
§ 2°  Os Gestores Municipais, sede dos Hospitais Psiquiátricos, deverão indicar no 
mínimo um servidor da gestão do SUS para compor a Equipe de Desinstitucionalização 
do estabelecimento. 
Art. 8°  Estabelecer que o Eixo 3 – Desenvolvimento de Atividades de Educação 
Permanente tem como proposta um conjunto de ações voltadas para a promoção de 
estratégias de educação permanente, com ênfase na lógica do cuidado para pessoas com 
transtornos mentais e com necessidades decorrentes do uso de álcool, crack e outras 
drogas, tendo como eixo central a construção do Projeto Terapêutico Singular (PTS); 
estratégias de redução de danos; promoção da equidade, reconhecendo os determinantes 
sociais da saúde; dentre outros. 
Art. 9°  Estabelecer que o Eixo 4 – Cofinanciamento Estadual de CAPS III e CAPS ad III 
tem como proposta a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde 
(FES) para os Fundos Municipais de Saúde (FMS), a fim de cofinanciar as ações de 
CAPS III e CAPS ad III habilitados no estado, conforme estabelece a Portaria Estadual nº 
543/2018.  
Art. 10°  Estabelecer que o Eixo 5 – Instituição de Coordenação de Saúde Mental na 
Esfera Estadual tem como proposta nomear Coordenador Estadual de Saúde Mental 
visando um melhor planejamento e acompanhamento das ações, nesse âmbito. 
Art. 11°  Estabelecer que o Eixo 6 – Desenvolvimento de Ações de Monitoramento e 
Avaliação tem como proposta instituir um Grupo Gestor para o efetivo monitoramento, 
acompanhamento da execução e avaliação sistemática de todo o processo de 
Desinstitucionalização no Estado. 
§ 1° A Gestão Estadual fica responsável pela instituição do Grupo Gestor; 
§ 2° São atividades do Grupo Gestor: 
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a) Monitorar e avaliar o processo de implantação /implementação da rede; 
b) Monitorar e avaliar a qualidade dos serviços por meio de indicadores de efetividade e 
resolutividade da atenção. 

Art. 12°  A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
Salvador, 28 de maio de 2018.  
 
 

Fábio Vilas-Boas Pinto 
Secretário Estadual da Saúde 

Coordenador da CIB/BA 

Stela dos Santos Souza 
Presidente do COSEMS/BA 

Coordenadora Adjunta da CIB/BA 
 


